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PROJETO DE LEI N.º 150, DE 2007 

(Do Sr. Neucimar Fraga) 
 

Inclui parágrafo no art. 3º do Estatuto do Desarmamento, determinando 
requisitos para o registro de armas de fogo por órgãos, corporações e 
instituições que gerenciem cadastros para registros próprios. 
 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1o  Acrescente-se o seguinte parágrafo segundo, 

renumerando o seu parágrafo único, ao art. 3.º da Lei n.º 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003: 

“§ 2.º Todos os registros de arma de fogo efetuados deverão 

ser precedidos de cadastro no Sistema Nacional de Armas 

(SINARM) ou no Sistema de Gerenciamento Militar de Armas 

(SIGMA), conforme o caso, sob pena de nulidade, sendo 

obrigatória a impressão do número do cadastro nos 

certificados de registro de arma de fogo expedidos.” 

Art. 2o  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição pretende condicionar a feitura do registro e 

conseqüente expedição do certificado ao prévio cadastro no SINARM ou no SIGMA, 

para maior controle dos registros emitidos pelos órgãos, corporações e instituições 

em documentos oficiais de caráter permanente (“registros próprios”). 

Sala das Sessões,   em   13 de   Fevereiro  de  2007. 

 

 
Deputado Neucimar Fraga  

PR/ES 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
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Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente. 

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando 

do Exército, na forma do regulamento desta Lei. 

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos: 

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões de antecedentes 

criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar 

respondendo a inquérito policial ou a processo criminal; 

II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa; 

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei. 

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização. 

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma adquirida e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com 

todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo. 

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas. 

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm. 

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 

requerimento do interessado. 

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 
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